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 CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.741, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO ADRIANO GALDINO E MESA DIRETORA

Concede a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor 
Valdir Trigueiro de Lucena. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor Valdir 
Trigueiro de Lucena, empresário, proprietário da empresa Waldir Acessórios, 
em reconhecimento à sua expressiva contribuição ao desenvolvimento 
socioeconômico do Estado da Paraíba.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 03 de junho de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.742, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADA DRA. PAULA

Concede a Medalha Mérito Jurídico Tarcísio de 
Miranda Burity ao Senhor Boisbaudran de Oliveira 
Imperiano. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Mérito Jurídico Tarcísio de Miranda Burity 
ao Senhor Boisbaudran de Oliveira Imperiano, advogado, administrador 
hospitalar, biólogo, professor e escritor, pelos notáveis serviços prestados na 
área das ciências jurídicas no Estado da Paraíba. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 03 de junho de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.743, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA

Concede a Medalha de Mérito Jurídico Tarcísio de 
Miranda Burity ao Doutor Saulo Medeiros da Costa 
Silva. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Jurídico Tarcísio de Miranda 
Burity ao Doutor Saulo Medeiros da Costa Silva, advogado, professor, escritor 
e jurista, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Direito, à 
advocacia, ao ensino jurídico, à produção acadêmica e ao fortalecimento das 
instituições jurídicas do Estado da Paraíba. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 03 de junho de 2026.

 
ESTADODAPARAÍBA 

ASSEMBLEIALEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 

 
ATODO	PRESIDENTE	Nº	 /2026	

	
	

O	 PRESIDENTE	 DA	 ASSEMBLEIA	 LEGISLATIVA	 DA	
PARAÍBA,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	com	fulcro	no	art.	86,	§1º	da	Resolução	
nº1.578/2012	(Regimento	Interno	da	Casa),	
	

RESOLVE	
	

CONVOCAR	a	25ª	Sessão	Ordinária,	da	4ª	Sessão	Legislativa,	da	
20ª	Legislatura,	a	ser	realizada	no	dia	09	de	junho	de	2026,	às	09:30h,	por	sistema	
híbrido	de	transmissão,	destinada	à	discussão	e	votação	das	proposituras	constantes	
na	 respectiva	 Pauta	 da	 Ordem	 do	 Dia,	 disponibilizada	 no	 Sistema	 de	 Apoio	 ao	
Processo	Legislativo	–	SAPL.	
	

Gabinete	do	Presidente	da	Assembleia	Legislativa	da	Paraíba,	“Casa	de	
Epitácio	Pessoa”,	João	Pessoa,	08	de	junho	de	2026.	
	
	
	

ATO DO PRESIDENTE

PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÕES

ATO DO PRESIDENTE Nº 40/2026
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CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.744, DE 03DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO LUCIANO CARTAXO

Concede a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor 
Germano Gouveia Romero. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor Germano Gouveia 
Romero, arquiteto, escritor, músico e artista plástico, em reconhecimento 
à sua destacada trajetória profissional, artística, cultural e intelectual, bem 
como pelos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba nas áreas 
da arquitetura, urbanismo, literatura, música e artes, valorizando a cultura 
paraibana. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 03 de junho de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.745, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO CHICO MENDES

Concede a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor José 
Gomes Neto. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor José Gomes 
Neto, advogado e atual Secretário Legislativo da Assembleia Legislativa da 
Paraíba, pelos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 03 de junho de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.746, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO ADRIANO GALDINO 

Concede a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor Pedro 
Alves da Cruz. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor Pedro 
Alves da Cruz, empresário e proprietário da empresa Oficina São Pedro, 
em reconhecimento à sua expressiva contribuição ao desenvolvimento 
socioeconômico do Estado da Paraíba, notadamente no fortalecimento do 
setor de serviços, na geração de emprego e renda e na promoção da atividade 
empreendedora no município de João Pessoa, neste Estado. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 03 de junho de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.747, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO ADRIANO GALDINO E MESA DIRETORA

Concede a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor 
Albano Vanderley Borba.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor Albano 
Vanderley Borba, advogado, mestre em Direitos Fundamentais, Consultor 
Legislativo e Secretário Legislativo Adjunto da Assembleia Legislativa do 
Estado da Paraíba, em reconhecimento à sua destacada trajetória profissional, 
acadêmica e humana, bem como aos relevantes e contínuos serviços prestados 
ao Poder Legislativo, às instituições públicas e à sociedade paraibana. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 03 de junho de 2026.
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E X P E D I E N T E

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Praça João Pessoa s/n - Centro - João Pessoa PB

CEP 58013-900

JOSÉ GOMES NETO
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

 E CONTROLE DO PROCESSO LEGISLATIVO

MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE OLIVEIRA
DIRETORA DA DIVISÃO

DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS E EDITORA

FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.748, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 

AUTORIA: DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA

Concede a Medalha Manelito Vilar (Manoel Dantas 
Vilar) ao Senhor Plínio Nastari.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Manelito Vilar (Manoel Dantas Vilar) 
ao Senhor Plínio Nastari, economista e empresário, em reconhecimento 
à sua contribuição para o fortalecimento da agropecuária brasileira, 
especialmente no desenvolvimento do setor sucroenergético, da bioenergia 
e da sustentabilidade no agronegócio nacional. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 03 de junho de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.749, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 

AUTORIA: DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA

Concede a Comenda Verde à Associação dos 
Plantadores de Cana da Paraíba - ASPLAN-PB.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Comenda Verde à Associação dos Plantadores 
de Cana da Paraíba - ASPLAN-PB, em reconhecimento à sua atuação em 
defesa do meio ambiente, da sustentabilidade e da promoção das energias 
renováveis no Estado da Paraíba. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 03 de junho de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.750, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 

AUTORIA: DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA

Concede a Medalha Manelito Vilar (Manoel Dantas 
Vilar) ao Senhor Arnaldo Jardim.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA;

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Manelito Vilar (Manoel Dantas Vilar) 
ao Senhor Arnaldo Jardim, Deputado Federal, pelos relevantes serviços 
prestados à política agropecuária brasileira.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa,03 de junho de 2026.


